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GABINETE DO MINISTRO

EXTRATO DE CONTRATO

PARTES: União e Cristo Rei Comunicações Ltda.
ESPÉCIE: Contrato de Adesão de Permissão outorgada por meio da
Portaria nº 609, de 1º de julho de 2010, publicada no Diário Oficial
da União de 05 de julho de 2010.
OBJETO: Execução do Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência
Modulada, na localidade de Santa Teresa, Estado do Espírito Santo.
VIGÊNCIA: O contrato tem vigência de 10 (dez) anos e entra em
vigor na data de publicação deste extrato no Diário Oficial da União.
DATA E ASSINATURA: 04 de março de 2013. Paulo Bernardo Silva
- Ministro de Estado das Comunicações, e Maria Lucia Tenório do
Nascimento - Procuradora de Cristo Rei Comunicações Ltda.

SECRETARIA EXECUTIVA
SUBSECRETARIA DE PLANEJAMENTO,

ORÇAMENTO E ADMINISTRAÇÃO

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 4/2013
UASG 410003

Número do Contrato: 6/2010.
Nº Processo: 53000059464200935.
PREGÃO SISPP Nº 5/2010 Contratante: MINISTERIO DAS CO-
MUNICACOES -CNPJ Contratado: 33530486000129. Contratado :
EMPRESA BRASILEIRA DE -TELECOMUNICACOES S A EM-
BRATEL. Objeto: Prorrogar o prazo de vigencia do Contrato
nº006/2010-MC, pelo prazo de 12 (doze) mesesa contar de
14/03/2013, bem como proceder des- conto contratual, exclusiva-
mente para as liga- ções na modalidade de Longa Distancia Na-
cioanaloriginadas de terminais SMP. O valor anual do contrato será
de R$ 280.217,27. Fundamento Legal: Lei 10.520/2002; Lei 8.666/93
suas alterações e demais normas correlatos. Vigência: 14/03/2013 a
14/03/2014. Valor Total: R$280.217,27. Fonte: 100000000 -
2013NE800138. Data de Assinatura: 12/03/2013.

(SICON - 15/03/2013) 410003-00001-2013NE800186

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO Nº 2/2013 - UASG 410003

Nº Processo: 53000055639201231 . Objeto: Pregão Eletrônico - Con-
tratação de empresa especializada para prestação de serviços comuns,
de natureza continuada, para locação de veículos automotores de
médio porte, providos de condutores habilitados e todos os custos
necessários à execução, às expensas integrais da contratada, des-
tinados ao transporte exclusivo a serviço do Ministério das Comu-
nicações nas Delegacias Regionais. Total de Itens Licitados: 00007 .
Edital: 18/03/2013 de 08h00 às 12h00 e de 14h às 17h00 . Endereço:
Espl.dos Min. Bloco R, Sala 104, Edificio Sede BRASILIA - DF .
Entrega das Propostas: a partir de 18/03/2013 às 08h00 no site
www.comprasnet.gov.br. . Abertura das Propostas: 28/03/2013 às
10h00 site www.comprasnet.gov.br.

SANTIAGO CARVALHO GUEDES
Pregoeiro

(SIDEC - 15/03/2013) 410003-00001-2013NE800186

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
Nº 5/2013 - UASG 413001

Nº Processo: 535000072072012 . Objeto: Prestação de serviços con-
tinuados de Almoxarife, incluindo o fornecimento de insumos (uni-
formes e epi s) necessários e adequados à execução dos serviços, nas
dependências do Complexo-Sede da Anatel, em Brasília-DF - Item 4
(Almoxarife) Total de Itens Licitados: 00001 . Fundamento Legal:
Art. 24º, Inciso XI da Lei nº 8.666 de 21/06/1993. . Justificativa:
Conforme exposto no Mem. nº 308/2012- ADADI, de 13/12/2012, a
fl. 1.361 dos autos. Declaração de Dispensa em 14/03/2013 . CLE-
BER BUENO . Gerente Adadf . Ratificação em 14/03/2013 . ALE-
XANDRE CAIRO . Gerente Adad . Valor Global: R$ 77.051,00 .
CNPJ CONTRATADA : 06.090.065/0001-51 PH SERVIÇ OS E AD-
MINISTRAÇÃO LTDA.

(SIDEC - 15/03/2013) 413001-41231-2013NE000217

SUPERINTENDÊNCIA DE RADIOFREQUÊNCIA
E FISCALIZAÇÃO

GERÊNCIA-GERAL DE FISCALIZAÇÃO
ESCRITÓRIO REGIONAL EM MINAS GERAIS

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO No- 1/2013

A Agência Nacional de Telecomunicações - Anatel, no uso
de suas atribuições legais, e nos termos do disposto no art. 77, inciso
IX, do Regimento Interno, aprovado pela Resolução n° 270, de 2001,
comunica a imposição de sanção às entidades abaixo relacionadas
(ENTIDADE; CNPJ/CPF; Nº PROCESSO; INFRAÇÃO; VALOR;
ANO): A Voz de Lagoa Santa - Associação Comunitária Lagoa San-
tense de Assistência Social e Radiodifusão; 02.125.389/0001-27;
53000021620/2010; Item 14.2 c/c 17.2, Norma nº 01/2004; item
18.3.2.2, Norma nº 01/2004; item 18.1.4, Norma nº 01/2004; art. 23,
Lei nº 9612/1998 c/c art. 27, Decreto nº 2615/1998; art. 18, Re-
solução nº 303/2002; R$ 3.600,00; 2011; Alcione Sorice Couto;

924.896.646-20; 53524005414/2004; Art.163, Lei nº 9.472/1997;
art.55, V, "b", Resolução nº242/2000; R$ 2.443,00; 2005; Associação
brasileira dos Provedores Integrados - ABRAPI; 05.132.045/0001-33;
53524001689/2009; Art. 55, V, "b", Resolução nº242/2000; R$
4.040,00; 2010; Associação Brasileira dos Provedores Integrados -
ABRAPI; 05.132.045/0001-33; 53524002175/2008; Arts. 10, 27 e 28,
Resolução nº 272/2001; R$ 2.070,00; 2009; Associação Comunitária
Beato Damião de Molokai Radio Novo Horizonte; 07.741.052/0001-
68; 53524002688/2012; Art. 163, Lei nº 9472/1997; 3.600,00; 2012;
Associação Comunitária Beneficente Artística e Cultural Guaraniense
de Rádio e TV; 02.272.063/0001-22; 53524004926/2011; Arts. 78 e
82, Resolução nº 259/2001; item 18.3.2.2, Norma nº 01/2004; Art. 18,
Resolução nº 303/2002; art. 5º, Decreto nº 2615/1998 ; R$ 1.400,00;
2012; Associação Comunitária Cidade - Cidade ; 03.305.642/0001-
97; 53524005013/2011; Item 18.3.2.2, Norma nº 01/2004; art. 18,
Resolução nº 303/2002; R$ 800,00; 2013; Associação Comunitária de
Comunicação e Cultura da Comunidade em Ação; 02.628.616/0001-
37; 53524000539/2012; Item 18.3.2.2, Norma nº 01/2004; R$ 400,00;
2012; Associação Comunitária de Radiodifusão Artística Cultural de
São Gonçalo do Sapucaí; 01.311.272/0001-75; 53524000395/2005;
Art. 163, Lei nº 9.472/1997; R$ 1.858,69; 2005; Associação Co-
munitária de Radiodifusão de Iguatama; 07.301.549/0001-65;
53524007587/2011; Arts. 78 e 82, Resolução nº 259/2001; R$
200,00; 2012; Associação Comunitária de Radiodifusão Desenvol-
vimento Artístico e Cultural de Sobrália; 02.829.408/0001-04;
53524003534/2005; Art. 163, Lei nº 9.472/1997; R$ 1.858,69; 2005;
Associação Comunitária e Cultural de Bom Despacho;
04.488.942/0001-11; 53524002446/2005; Art.163, Lei nº 9.472/1997;
art.55, V, "b", Resolução nº242/2000; R$ 2.443,00; 2005; Associação
Comunitária Educativa Cordisburgo - FM; 01.812.041/0001-45;
53524002191/2011; Art. 163, Lei nº 9472/1997; Art. 4º, Resolução nº
242/2000; R$ 3.040,00; 2011; Associação Comunitária Itaguarense de
Radiodifusão; 01.766.569/0001-25; 53524002523/2011; Item 17.2,
item18.3.2.2, Norma nº 01/2004; Art. 18, Resolução nº 303/2002.; R$
1.200,00; 2012; Associação Comunitária São Gonçalo de Radiodi-
fusão; 01.996.042/0001-97; 53524000403/2005; Art. 163, Lei nº
9.472/1997; R$ 1.858,69; 2005; Associação Cultural e Artística de
Rádio Livre e Jornal Comunitário Metropoles ; 03.358.898/0001-62;
53524002200/2012; Art. 17, Resolução nº 259/2001 c/c art. 163, Lei
nº 9.472/1997; R$ 3.600,00; 2012; Associação da União Este Bra-
sileira dos Adventistas do Sétimo Dia; 30.097.554/0129-83;
53524001664/2012; Art. 163, Lei nº 9472/1997; R$ 3.150,000; 2012;
Associação da União Este Brasileira dos Adventistas do Sétimo Dia;
30.097.554/0129-83; 53524001665/2012; Art. 163, Lei nº 9472/1997;
R$ 3.150,00; 2012; Associação Municipal e Assistência Social;
02.434.407/0001-52; 53524002500/2011; Item 14.2 c/c item 17.2,
Norma 01/2004; Art. 5º, Decreto nº 2615/1998 c/c Art. 1º, §1º, Lei nº
9612/1998, Item 18.3.2.2 Norma 01/2004; Art. 18, Resolução nº
303/2002.; R$ 1.400,00; 2012; Axnet Provedor de Internet e Co-
mércio Ltda; 08.739.985/0001-83; 53524004930/2011;
53524004929/2011; Arts. 27 e 28, Resolução nº 272/2001 c/c art. 39,
Resolução nº 73/1998; arts. 20 e 31, III, Resolução nº 272/2001 c/c
art. 17, Resolução nº 259/2001 c/c art. 163, Lei nº 9.472/1997; R$
11.874,00; 2011; Claudeson Gomes Ladeira; 058.918.836-43;
53524003663/2012; Art. 163, Lei nº 9472/1997; R$ 1.800,00; 2012;
Claudinei Gontijo; 996.014.356-20; 53524003505/2012; Art. 7º, Re-
solução nº 578/2011 c/c art. 131, Lei nº 9.472/1997; R$ 440,00; 2012;
Clementino Martins Ribeiro ; 211.323.136-00; 53524004248/2012;
Art. 10, Resolução nº 272/2001 c/c art. 52, Resolução nº 73/1998 c/c
art. 131, Lei nº 9.472/1997; R$ 2.611,20; 2012; Clovis Alves Pereira;
057.550.876-01; 53524003489/2012; Art. 7º, Resolução nº 578/2011;
R$ 440,00; 2012; CTBC Celular S/A; 05.835.916/0001-85;
53524000391/2005; Art. 89, Resolução nº 316/2002; R$ 6.042,60;
2005; CTBC Celular S/A; 05.835.916/0001-85; 53524003506/2005;
Art. 86, Resolução nº 316/2002; R$ 7.684,17; 2006; Daniel Miranda
Barbosa; 063.852.396-67; 53524004029/2012; Art. 10, Resolução nº
272/2001 c/c art. 52, Resolução nº 73/1998 c/c art. 131, Lei nº
9.472/1997; R$ 2.011,20; 2012; Desenet Comunicações Ltda-ME;
06.252.674/0001-60; 53524003759/2012; Art. 10, Resolução nº
272/2001 c/c art. 52, Resolução nº 73/1998 c/c art. 131, Lei nº
9.472/1997; R$ 4.424,64; 2012; Eder de Souza Pereira; 041.840.366-
00; 53524004003/2012; Art. 4º c/c art. 55, V, "b", Resolução
nº242/2000; Advertência; 2012; Egidio Andrade Neto; 124.382.866-
87; 53524003504/2012; Art. 7º, Resolução nº 578/2011 c/c art. 131,
Lei nº 9.472/1997; R$ 440,00; 2012; Empresa Brasileira de Tele-
comunicações S/A; 33.530.486/0001-29; 53524004819/2005; Art. 30,
Resolução nº 272/2001; art. 18, Resolução nº 303/2002; R$ 4.028,40;
2006; Empresa Brasileira de Telecomunicações S/A;
33.530.486/0001-29; 53524004613/2005; Art. 30, Resolução nº
272/2001; art. 18, Resolução nº 303/2002; R$ 4.028,40; 2006; Eze-
quiel Heberson Magalhães Gomes; 073.077.516-07;
53524003846/2011; Art. 163, Lei nº 9472/1997; R$ 2.850,00; 2011;
Francisco da Silva; 956.133.316-34; 53524006880/2010; Art. 163,
Lei nº 9472/1997; R$ 2.850,00; 2011; Fundação Educacional e Cul-
tural "Professor Roulien Ribeiro Lima"; 06.540.654/0001-94;
53524005444/2011; Art. 163, Lei nº 9.472/1997; R$ 800,00; 2012;
Fundação Educativa e Cultural de Mantena; 02.948.098/0001-39;
53524007690/2010; Art. 17, Resolução nº 259/2001 c/c art. 163, Lei
nº 9.472/1997; R$ 2.040,00; 2012; Gaspar Antônio Xavier;
013.159.166-57; 53524002826/2012; Art. 17, Resolução nº 259/2001
c/c art. 163, Lei nº 9.472/1997; R$ 1.800,00; 2012; General Motors
do Brasil Ltda; 59.275.792/0001-50; 53524007050/2005; Art. 26, §8º
c/c art. 53, Resolução nº 259/2001; art. 18, Resolução nº 303/2002;
R$ 402,24; 2007; Geraldo Majela de Araújo; 732.701.726-72;
53524003513/2012; Art. 7º, Resolução nº 578/2011 c/c art. 131, Lei
nº 9.472/1997; R$ 440,00; 2012; Gleiser Luiz de Oliveira ;
056.701.696-03; 53524004066/2012; Art. 4º c/c art. 55, V, "b", Re-
solução nº242/2000; Advertência; 2012; Grupo Ajuda das Pessoas
Carentes - GAPC; 18.275.263/0001-79; 53524002693/2005; Art. 163,
Lei nº 9.472/1997; R$ 1.858,69; 2005; Hugo Vinicius Gonçalves
Santos; 049.986.406-90; 53524003115/2012; Art. 163, Lei nº
9472/1997; R$ 1.800,00; 2012; Ivan Carlos Damasceno; 054.870.166-
07; 53524002227/2012; Art. 17, Resolução nº 259/2001 c/c art. 163,
Lei nº 9.472/1997; R$ 1.800,00; 2012; Jeceaba Prefeitura;
20.356.739/0001-48; 53524005014/2012; 53524005015/2012;
53524005017/2012; 53524005018/2012; Art. 17, Resolução nº
259/2001 c/c art. 163, Lei nº 9.472/1997; R$ 3.120,00; 2012; João

Carlos Nunes; 872.857.206-82; 53524002379/2004; Art. 163, Lei nº
9.472/1997; arts. 79 e 80, Resolução nº 259/2001; R$ 1.858,69; 2005;
José Alves Neto; 148.470.058-99; 53524003492/2012; Art. 7º, Re-
solução nº 578/2011 c/c art. 131, Lei nº 9.472/1997; R$ 440,00; 2012;
Jose Donizete de Jesus; 238.920.131-87; 53524003335/2004; Item
13.5, II, "a", Norma nº 13/1997; art. 4º, Resolução nº242/2000; R$
281,57; 2005; José Edilson da Mata Ribeiro ; 961.473.184-20;
53524003485/2012; Art. 7º, Resolução nº 578/2011 c/c art. 131, Lei
nº 9.472/1997; R$ 440,00; 2012; Kemigás Ltda; 20.157.038/0001-80;
53524000028/2004; Itens 10.1 c/c 13.5, II, "c", Norma nº 13/1997;
art. 39, Resolução nº 242/2000; R$ 670,40; 2005; Lajinha Prefeitura;
18.392.522/0001-41; 53524006028/2012; Art. 17, Resolução nº
259/2001 c/c art. 163, Lei nº 9.472/1997; R$ 2.400,00; 2012; Lajinha
Prefeitura; 18.392.522/0001-41; 53524006030/2012;
53524006029/2012; 53524006027/2012; 53524006026/2012; Art.
163, Lei nº 9472/1997; R$ 2.730,00; 2012; Leonice Oliveira de Souza
ME; 11.274.304/0001-63; 53524003118/2012; Art. 10, Resolução nº
272/2001 c/c art. 52, Resolução nº 73/1998 c/c art. 131, Lei nº
9.472/1997; R$ 4.022,40; 2012; Link Fly Telecom Ltda-ME;
12.588.856/0001-09; 53524002459/2012; Art. 10, Resolução nº
272/2001 c/c art. 52, Resolução nº 73/1998 c/c art. 131, Lei nº
9.472/1997; R$ 4.022,40; 2012; Lucio Dias de Oliveira; 056.015.256-
68; 53524005036/2005; Art.55, V, "b", Resolução nº242/2000; R$
250,00; 2006; Luzimar Alves da Silva; 301.979.701-25;
53524005753/2005; Art. 163, Lei nº 9.472/1997; art. 4º, Resolução
nº242/2000; R$ 268,16; 2006; Marcelo Henrique de Almeida Ma-
chado; 077.154.006-02; 53524003490/2012; Art. 7º, Resolução nº
578/2011; R$ 440,00; 2012; Marlene Silva de Campos;
64.274.574/0001-30; 53524002709/2012; Item 7.1, Norma 13/1997
c/c Art. 131, Lei nº 9472/1997; R$ 534,08; 2012; Mauro Martins
Leite; 599.982.456-72; 53524003502/2012; Art. 7º, Resolução nº
578/2011 c/c art. 131, Lei nº 9.472/1997; R$ 440,00; 2012; Media
Gear Comercio de Informática e Telecomunicações Ltda;
22.405.864/0002-07; 53524004552/2009; Art. 55, VI, c, Resolução nº
242/2000; R$ 1.650,00; 2010; Motorola Industrial Ltda;
01.472.720/0001-12; 53524004685/2004; Art. 39, Resolução nº
242/2000; R$ 500,00; 2006; Nivaldo José Rodrigues; 820.768.396-
15; 53524000372/2012; Art. 17, Resolução nº 259/2001 c/c art. 163,
Lei nº 9.472/1997; R$ 1.800,00; 2012; Paulo Alves de Andrade;
525.961.868-34; 53524003487/2012; Art. 7º, Resolução nº 578/2011;
R$ 440,00; 2012; Pedro Rene Vaz; 134.038.426-49;
53524001665/2004; Art.163, Lei nº 9.472/1997; art.55, V, "b", Re-
solução nº242/2000; R$ 2.443,00; 2005; Prefeitura Municipal de Pau-
listas; 18.307.447/0001-73; 53524005628/2012; Art. 17, Resolução nº
259/2001 c/c art. 163, Lei nº 9.472/1997; R$ 2.400,00; 2012; Radio
Bel Ltda; 03.718.562/0001-63; 53524002494/2011; Art. 122, inciso
34, Decreto nº 52.795/1963 c/c item 6.5, Resolução nº 67/1998; R$
2.400,00; 2011; Radio Castelo Branco Ltda; 20.074.092/0001-61;
53524002461/2011; Art. 122, inciso 34, Decreto nº 52.795/1963 c/c
item 3.2.9, f, Resolução nº 67/1998.; R$ 2.400,00; 2011; Rafaell
Humberto Paiva Oliveira; 073.659.876-69; 53524002889/2012; Art.
10, Resolução nº 272/2001 c/c art. 52, Resolução nº 73/1998 c/c art.
131, Lei nº 9.472/1997; R$ 2.011,20; 2012; RBC - Rede Brasileira de
Comunicação Ltda; 01.766.744/0001-84; 53524000714/2012; Arts. 27
e 28, Resolução nº 272/2001 c/c art. 39, Resolução nº 73/1998; art.
31, III, e art. 20, Resolução nº 272/2001 c/c art. 17, Resolução nº
259/2001 c/c art. 163, Lei nº 9.472/1997; R$ 5.454,00; 2012; Rede
Works Informatica Ltda-ME; 11.137.108/0001-47;
53524003873/2012; Art. 10, Resolução nº 272/2001 c/c art. 52, Re-
solução nº 73/1998 c/c art. 131, Lei nº 9.472/1997; R$ 4.022,40;
2012; Roberto Carlos Ventura; 701.812.256-20; 53524002118/2012;
Art. 163, Lei nº 9472/1997; R$ 1.800,00; 2012; Rogério Faustino
Ribeiro; 335.683.916-00; 53524007688/2010; Art. 163, Lei nº
9.472/1997; R$ 2.850,00; 2010; Ronielson Ferreira da Silva;
073.515.226-85; 53524003516/2012; Art. 7º, Resolução nº 578/2011
c/c art. 131, Lei nº 9.472/1997; R$ 440,00; 2012; Sindicato dos
Produtores Rurais de Guaxupé; 19.129.600/0001-82;
53524000616/2003; Art. 163, Lei nº 9.472/1997; R$ 250,00; 2005;
Sociedade Trespontana de Radiodifusão Ltda; 21.557.194/0001-09;
53524005243/2011; Item 5.2.1.1, Resolução nº 67/1998 c/c arts. 78 e
82, Resolução nº 259/2001; item 3.2.3, Resolução nº 67/1998; R$
3.600,00; 2012; SOS Ubervidas Ltda; 04.096.773/0001-74;
53524006057/2005; Itens 10.1 c/c 13.5, II, "c", Norma nº 13/1997;
Itens 10.1 c/c 13.5, II, "h", Norma nº 13/1997; art. 18, Resolução nº
303/2002; R$ 804,48; 2006; TC NET Informática e Telecomuni-
cações Ltda; 04.945.569/0001-80; 53524006633/2005; Art. 27, Re-
solução nº 272/2001; R$ 12.085,20; 2006; Telemar Norte Leste S/A;
33.000.118/0003-30; 53524002336/2005; Item 2.6, Instrução nº
03/1985 DENTEL; art. 4º, Resolução nº242/2000; R$ 412,30; 2006;
Tracker do Brasil Ltda; 02.756.315/0001-99; 53524002374/2004;
Itens 9.8 c/c 10.1, Norma nº 13/1997; R$ 268,16; 2005; Valdijan
Quirino dos Santos; 008.987.156-10; 53524003510/2012; Art. 7º, Re-
solução nº 578/2011 c/c art. 131, Lei nº 9.472/1997; R$ 440,00; 2012;
Vanderlei Alves Pereira; 014.182.136-16; 53524001419/2012; Art.
17, Resolução nº 259/2001 c/c art. 163, Lei nº 9.472/1997; R$
1.800,00; 2012; Vicom Ltda; 33.179.565/0001-37;
53524007044/2005; Art. 26, §8º c/c art. 53, Resolução nº 259/2001;
art. 4º c/c art. 39, Resolução nº 242/200; R$ 844,70; 2007; Vitória
Provedora de Internet Ltda; 08.507.748/0001-97; 53524006258/2012;
Art. 10, Resolução nº 272/2001 c/c Art. 131, Lei nº 9472/1997; R$
4.826,88; 2012; Wagner Rocha; 359.822.506-78; 53524006998/2005;
Art. 163, Lei nº 9.472/1997; R$ 1.752,93; 2006; Wagner Rodrigues
Pinto; 725.315.176-34; 53524001445/2012; Art. 163, Lei nº
9472/1997; R$ 1.800,00; 2012; Wander Sales; 856.151.106-00;
53524003515/2012; Art. 7º, Resolução nº 578/2011; R$ 440,00; 2012;
Welington Teixeira; 626.828.496-87; 53524004421/2004; Art.163, Lei
nº 9.472/1997; art.55, V, "b", Resolução nº242/2000; R$ 2.443,00;
2005; Wemerson Pinheiro de Oliveira; 059.805.636-01;
53524001791/2012; Art. 163, Lei nº 9472/1997; R$ 1.980,00; 2012;
WM Magalhães Hortifrutigranjeiro Ltda; 10.277.634/0001-83;
53524003493/2012; Item 7.1, Norma 13/1997 c/c Art. 131, Lei nº
9472/1997 ; R$ 534,08; 2012; WM Telecom Bocaiuva Ltda;
15.242.367/0001-99; 53524003060/2012; Art. 10, Resolução nº
272/2001 c/c Art. 131, Lei nº 9472/1997; R$ 4.022,40; 2012.

HERMANN BERGMANN GARCIA E SILVA.
Gerente

Ministério das Comunicações
.

Cezar Borges
Retângulo




